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11.3 — Na Classificação Final (CF) dos candidatos é adotada a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética pon-
derada das classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção, 
considerando -se aprovados os candidatos que obtiverem classificação 
superior ou igual a 9,5 valores.

Os candidatos que obtenham classificação global, ou classificação 
na prova de conhecimentos, inferior a 9,5 ou que não se apresentem a 
qualquer uma das provas, serão considerados reprovados.

12 — Informação complementar ao processo de seleção:
12.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Porta-

ria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados, 
por uma das formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização 
da audiência dos interessados.

12.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibili-
zada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão de 
Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais.

12.3 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção serão 
convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

12.4 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

12.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.6 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
os candidatos com deficiência têm preferência em caso de igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

12.7 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada na Divisão de Recursos Humanos do IPS e disponibi-
lizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH -Divisão 
de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais, 
sendo ainda publicada na 2.ª série do Diário da República.

12.8 — As atas do júri serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

13 — Júri — A composição do Júri do procedimento concursal é a 
seguinte:

Presidente: João Carlos Vinagre Nascimento dos Santos, Professor 
Coordenador e Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal.

Vogais efetivos:
Rafaela Pereira Tomé, Técnica Superior da Divisão de Recursos 

Humanos do Instituto Politécnico de Setúbal, que substitui o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

Ana Catarina Pina Caçador, Especialista de Informática de grau 2, 
nível 1, na Direção -Geral do Orçamento.

Vogais suplentes:
Maria José Ramos Rodrigues, Técnica Superior da Divisão de Re-

cursos Humanos do Instituto Politécnico de Setúbal;
Luís Miguel Lopes de Oliveira Esteves, Professor Adjunto da Escola 

Superior de Tecnologia de Setúbal, do Instituto Politécnico de Setúbal.

14 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 

 Despacho n.º 5033/2018
Considerando:
a) O disposto no n.º 5 do artigo 25.º dos Estatutos do Instituto Poli-

técnico de Setúbal, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59/2008, 
de 28 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 216, 
de 6 de novembro;

b) As normas constantes dos artigos 44.º a 50.º do Código de Proce-
dimento Administrativo;

1 — Delego no vice -presidente do Instituto, Prof. Doutor João Carlos 
Vinagre Nascimento dos Santos, as seguintes competências:

a) Coordenação dos assuntos relativos às Infra -Estruturas Físicas e 
Tecnológicas;

b) Coordenação dos assuntos relativos ao E -Learning;
c) Coordenação de atividades de relacionamento com a Envolvente;
d) Coordenação dos assuntos relativos aos Recursos Documentais.

2 — Delego na vice -presidente do Instituto, Prof.ª Doutora Ângela Ma-
ria Gomes Teles de Matos Cremon de Lemos, as seguintes competências:

a) Coordenação dos assuntos relativos à Formação, Desenvolvimento, 
Reconhecimento e Validação de Competências e Aprendizagem ao 
Longo da Vida;

b) Coordenação dos assuntos Académicos;
c) Coordenação dos assuntos relativos ao Marketing e Comunicação;
d) Coordenação dos assuntos relativos à Promoção do Sucesso Escolar.

3 — Delego na pró -presidente do Instituto, Prof.ª Doutora Susana 
Paula dos Santos Carvalho Piçarra Gonçalves, as seguintes competências:

Coordenação dos assuntos relativos à I&D, Inovação e à Interna-
cionalização.

4 — Delego no pró -presidente do Instituto, Prof. Carlos Manuel 
Severino da Mata, as seguintes competências:

Coordenação dos assuntos relativos à Inserção na Vida Ativa, Rede 
Alumni e à Responsabilidade Social.

5 — As presentes delegações entendem -se feitas sem prejuízo dos 
poderes de avocação e superintendência.

6 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 25.º dos Estatutos do 
IPS e do artigo 42.º do CPA, designo o vice -presidente, Prof. Doutor João 
Carlos Vinagre Nascimento dos Santos para me substituir nas minhas 
faltas e impedimentos temporários.

26 de abril de 2018. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos.

311332501 

emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicado na 2.ª série do Diá rio da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil, 
subsequente à publicação no Diário da República, na página eletrónica 
do IPS (www.ips.pt) e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, 
contados da forma anteriormente referida, em jornal de expansão nacional.

23 de abril de 2018. — O Vice -Presidente, em regime de suplência 
do Presidente , Prof. Doutor João Vinagre.

311331902 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR BARREIRO MONTIJO, E. P. E.

Aviso n.º 6753/2018

Procedimento concursal comum para provimento de pessoal médico 
na categoria de Assistente Graduado Sénior da carreira médica 
e carreira especial médica para o Centro Hospitalar Barreiro 
Montijo, EPE, na especialidade de Ginecologia/Obstetrícia.
Nos termos da autorização proferida por Sua Excelência o Ministro das 

Finanças e da Saúde Despacho n.º 7509/2017, do Despacho n.º 7541/2017 

do Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde, com Declaração de Reti-
ficação n.º 705/2017, faz -se público que, por deliberação do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., de 
20/04/2018, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum de acesso para o preenchimento de um (1) posto de 
trabalho na categoria de assistente graduado sénior, de Ginecologia/Obste-
trícia, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.

1 — Requisitos de admissão:
Podem candidatar -se ao procedimento concursal aberto pelo presente 

aviso, os médicos que, providos na categoria de Assistente Graduado no 
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âmbito da especialidade referida, há pelo menos, três anos, sejam titulares 
do grau de consultor, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009 e n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos de 
4 de agosto e reúnam, para além destes requisitos especiais, os requisitos 
gerais para constituição de relação jurídica de emprego na Administração 
Pública, previstos nos artigos 17.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e para o exercício de funções na carreira médica, exigidos pela 
respetiva Ordem Profissional. Não podem ser admitidos os candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam ti-
tulares da categoria a concurso e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita no presente procedimento.

2 — Política de igualdade:
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

3 — Modalidade de procedimento concursal e tipo de concurso:
O procedimento concursal é interno de acesso geral, podendo ser 

opositores todos os médicos que, vinculados através de uma relação 
jurídica de emprego sem termo com Instituição do Serviço Nacional de 
Saúde, independentemente da sua tipologia, pública ou privada, sejam 
detentores dos requisitos de admissão, ressalvando -se, apenas, que, 
face ao cariz residual do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Barreiro 
Montijo, E. P. E., no caso de o profissional selecionado ser detentor de 
uma relação jurídica de emprego público com outra Instituição, o contrato 
a celebrar na nova categoria deverá obedecer às regras da legislação 
laboral privada — Código do Trabalho.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas:
Quinze dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
5 — Métodos de seleção:
Serão aplicados como métodos de seleção a avaliação e discussão 

curricular e a prova prática, de acordo com o definido nos artigos 19.º, 
20.º e n.º 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e cláusulas 21.ª, 22.ª e 
n.º 2 da cláusula 23.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
alterado e republicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, considerando os critérios de valorização dos 
fatores definidos pelo júri na primeira ata do procedimento.

5.1 — Avaliação e discussão curricular — consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os critérios definidos como obrigatórios pelo artigo 20.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 
de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

5.2 — Prova Prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da sua especialidade, com a apresentação e discussão de um 
plano de gestão clínica do Serviço ou Unidade da área de exercício pro-
fissional a que concorre, tendo em vista a maximização da eficiência, a 
melhoria continua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 13.º dos Decretos -Leis 
n.os 176/2009, e 177/2009, ambos de 4 de agosto, na cláusula 10.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego n.º 41, de 8 de novembro de 2009, e no n.º 3 da cláusula 10.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro e alterações subsequentes.

7 — Posicionamento remuneratório:
O estatuto remuneratório do profissional a contratar corresponderá 

à primeira posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado 
Sénior, prevista na legislação aplicável, considerando o seu regime 
de trabalho de origem, se tiver sido e continuar a ser essa a sua op-
ção (de manutenção do regime de trabalho prévio à publicação da Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro).

8 — Local de trabalho:
O serviço irá ser prestado no Centro Hospitalar Barreiro 

Montijo, E. P. E., com sede na Av. Movimento das Forças Armadas, 
2834 -003 Barreiro, podendo, no entanto, o mesmo ser desenvolvido 
em qualquer um dos Estabelecimentos de Saúde que integram o Centro 
Hospitalar, bem como em outras Instituições com as quais a mesma 
tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Prazo de validade:
O procedimento de recrutamento aberto pelo presente aviso é válido 

para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, terminando com 
o seu preenchimento.

10 — Legislação aplicável:
O procedimento concursal aberto pelo presente aviso reger -se -á pelo 

disposto nos Decretos -Leis n.os 176/2009, e 177/2009, ambos de 4 de 
agosto, na redação que lhes foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro, no Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre os 
Sindicatos representativos do setor e as entidades públicas empresariais 
nele identificadas, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, 
de 8 de novembro de 2009, com as alterações constantes do Acordo 
Coletivo de Trabalho celebrado entre os mesmos parceiros sociais, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 
2013 e no Acordo Coletivo de Trabalho relativo à tramitação do proce-
dimento concursal para postos de trabalho da carreira médica, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
alterado e republicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, no Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 198, de 13 de outubro, 
e subsequentes alterações, e na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

11 — Horário de trabalho:
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais, sem prejuízo 

do disposto no Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, desig-
nadamente no que diz respeito à possibilidade de salvaguarda do regime 
de trabalho de origem.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — A candidatura deverá ser efetuada através de requerimento, 

dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro Hos-
pitalar Barreiro Montijo, E. P. E., em suporte de papel e ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos (Expediente Geral), 
durante o horário normal de expediente do serviço (08h30 às 12h00 e 
das 14h30 às 16h30), ou enviada através de correio registado, com aviso 
de receção, para o endereço postal da Instituição indicado no ponto 8, 
até à data limite fixada na publicação, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, sexo, data de nasci-

mento, naturalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de 
cidadão, residência, código postal e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, me-

diante referência ao número, data e página do Diário da República onde 
se encontra publicado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Identificação da carreira, categoria e natureza do vínculo detido no 
estabelecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;

f) Endereço de correio eletrónico (e -mail) para onde deve ser reme-
tida qualquer comunicação ou expediente referente ao procedimento 
de recrutamento.

12.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de exercício 
profissional a que respeita o concurso;

b) Declaração comprovativa da situação/vínculo profissional, onde 
conste obrigatoriamente a carreira/categoria que integra, o respetivo 
posicionamento remuneratório e o tempo de serviço prestado na categoria 
de Assistente Graduado;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae devidamente datados e 

assinados e de um plano de gestão clínica de um serviço ou unidade da 
área de exercício profissional a que concorre;

e) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontra relativamente a cada um dos 
requisitos previstos e exigidos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

12.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

12.5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 
de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e no n.º 3 
da cláusula 16.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 20111, que re-
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gulamenta o procedimento concursal na carreira médica, o Júri pode 
exigir aos candidatos a apresentação dos documentos comprovativos 
dos factos por eles referidos no Curriculum Vitae que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12.6 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 
de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e do n.º 10 
da cláusula 16.ª do Acordo Coletivo de Trabalho que regulamenta o pro-
cedimento concursal na carreira médica, a apresentação de documentos 
falsos determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e ou penal.

13 — Composição e identificação do Júri:
Presidente:
Dr. Fernando Manuel Nogueira Guerreiro — Assistente Graduado 

Sénior de Ginecologia/Obstetrícia do Centro Hospitalar do Algarve
Vogais efetivos:
1.º  Dr.ª Maria do Céu Silva Almeida — Assistente Graduada Sé-

nior de Ginecologia/Obstetrícia do Centro Hospitalar Universitário de 
Coimbra.

2.º  Dr.ª Maria José Coelho Barroso Alves Janeiro — Assistente Gra-
duada Sénior de Ginecologia/Obstetrícia da Unidade Local de Saúde 
do Baixo Alentejo

Vogais Suplentes:
1.º Dr.ª Maria da Conceição Pereira Ferreira Santos — Assistente 

Graduada Sénior de Ginecologia/Obstetrícia do Centro Hospitalar do 
Algarve

2.º Dr. Ricardo Jorge Fuzeta Mira — Assistente Graduado Sénior de 
Ginecologia/Obstetrícia do Centro Hospitalar de Lisboa Central.

13.1 — O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

14 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
14.1 — Os resultados da avaliação e discussão curricular e da prova 

prática são obtidos pela média aritmética das classificações atribuídas 
por cada membro do júri (numa escala de 0 a 20 valores).

14.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-
crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média ponderada 
(de acordo com as percentagens de ponderação definidas pelo Júri na 
1.ª ata do procedimento) das classificações quantitativas obtidas, respe-
tivamente, na avaliação e discussão curricular e na prova prática.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicar -se -ão os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos na Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e no 
Acordo Coletivo de Trabalho que regulamenta o procedimento concursal 
na carreira médica.

16 — As atas do júri, onde constam os parâmetros e critérios de 
avaliação a utilizar em cada um dos métodos de seleção, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final serão facultados aos candidatos, 
sempre que solicitadas.

17 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos:
A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de ordena-

ção final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem de 
correio eletrónico, acompanhadas de cópia das mesmas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

9 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Pedro Lopes.

311335086 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 6754/2018

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado ou na modalidade de contrato 
de trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo do Código do 
Trabalho, na categoria de assistente graduado sénior de Cirurgia 
Vascular, da carreira especial médica.
1 — Nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 

agosto, e do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 

dezembro, conjugado com o Regulamento dos concursos de provimento 
na categoria de assistente graduado sénior da carreira especial médica, 
aprovado pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as altera-
ções introduzidas pelas Portarias n.os 355/2013, de 10 de dezembro, 
e 229 -A/2015, de 3 de agosto, adiante designado (Regulamento), e com 
o Acordo Coletivo de Trabalho que regula a tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, 
publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego, n.º 48, de 29 de dezem-
bro de 2011, adiante designado (ACT), por Despacho n.º 7541/2017, de 
25 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de Sua 
Excelência o Secretário de Estado da Saúde, alterado pela Declaração 
de Retificação n.º 705/2017, de 17 de outubro, torna -se público que, 
por Deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, E. P. E., de 15 de fevereiro de 2018, Registada na Ata 
n.º 07/2018, se encontra aberto procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado ou na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo do Código 
do Trabalho, na categoria de assistente graduado sénior de Cirurgia 
Vascular da carreira especial médica, previsto no mapa de pessoal deste 
Centro Hospitalar.

2 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo regime 
previsto na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pelas Portarias 
n.os 355/2013, de 10 de dezembro, e 229 -A/2015, de 3 de agosto, e pelo 
Acordo Coletivo de Trabalho que regula a tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira mé-
dica, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego, n.º 48, de 29 de 
dezembro de 2011, alterado pelo Boletim do Trabalho e do Emprego, 
n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

3 — Requisito de admissão — Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal comum os médicos que reúnam, até ao termo do prazo fixado 
no n.º 7 do aviso de abertura, os requisitos de admissão, referidos no 
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, nos 
termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento, e cláusula 13.ª 
do ACT, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;

4 — Requisitos específicos:
a) Possuir o grau de consultor em Cirurgia Vascular;
b) Possuir, no mínimo, três anos de exercício efetivo com a categoria 

de assistente graduado de Cirurgia Vascular;
c) Possuir relação jurídica de emprego, titulada por contrato de tra-

balho em funções públicas por tempo indeterminado ou por contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

5 — Não podem ser admitidos médicos não vinculados, previamente, 
ao Serviço Nacional de Saúde, por tempo indeterminado ou médicos que 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — O período normal de trabalho semanal é o atualmente aplicável 
aos candidatos, em regime de tempo integral, sem prejuízo da transição 
para o regime de 40 horas, nos termos legais.

7 — Prazo de apresentação de candidaturas: quinze dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

8 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
vaga anunciada e extingue -se com o seu preenchimento.

9 — Publicitação do procedimento:
a) O presente aviso será registado na bolsa de emprego público, 

através do preenchimento de formulário próprio e disponível para con-
sulta no 1.º dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República;

b) Na página eletrónica do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
por extrato disponível para consulta a partir da data da publicação no 
Diário da República;

c) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da data de publicação no Diário da Repú-
blica;

d) Afixação no Serviço de Recursos Humanos.


